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–



forem classificadas como “ativo financeiro com problema de recuperação de crédito”;

–



Contribuição sobre Bens e Serviços (“CBS”) e pelo Imposto sobre Bens e Serviços (“IBS”), o Sicoob vem 





–

são reconhecidos na rubrica “Receitas de juros”, enquanto as despesas de juros dos passivos financeiros são 
reconhecidas na rubrica “Despesas de juros”, ao longo do prazo do respect



“Receitas de juros”. Os juros desses ativos financeiros são calculados com base na aplicação do método da taxa 

nsolidada do resultado na rubrica "Resultado líquido de juros”, no período 

–

–

–



Cooperativa optou em utilizar a “metodologia diferenciada linear” para operações de crédito e com características 

–

Exposições “off balance” (que gerem risco de crédito).



– “Provisão para 
perdas incorridas aplicável aos ativos financeiros inadimplidos”).

–

–

–

O ativo financeiro é caracterizado como “Ativo Problemático” quando:
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–

–



–

– –
de realização. As perdas por “ ”, quando aplicáveis, são registradas no resultado do período em que 



–

–
—

—

–

–

–





receita de “Ingressos de Depósitos Intercooperativos”, foram respectivamente:

–



das “Atividades de Investimento”, tendo em vista que a reclassificação realizada pelo Banco central do Brasil não 
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–
–



“Ativos Não Financeiros Mantidos para Venda – Recebidos”.

–



de “pro rata temporis”; as remunerações pré

–
–

FGCoop, como regulamentado, passa a ser feito em “Dispêndios de captação no mercado”.

–
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–



–
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–



–





a) valor econômico (∆EVE): diferença entre o valor presente do reapreçamento dos fluxos em um cenário

b) resultado de intermediação financeira (∆NII): diferença entre o resultado de intermediação financeira em um 







–



–



através do “RATING” (avaliação por pontos), buscando assim garantir ao máximo a liquidez das operações.







–

intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos 

–





–


